
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICTPAL DE JACUTINGA

PROJETO DE LEI MUNICIPAL No 3.750, DE 25 DE MARÇO DE 2025

cÂpnne FluNtc]pAl DE JAcuINGA
_ .t^ BECEAIDouataâ"JÉ-!25-Hsr22.{ ? -ítC 

-

Áutoriza a assinatura de Termo de Cooperação Téeniea
entre os municípios integrantes dq Associação de
Municípios do Álto Uruguai pora a contratação de um
profissional Farmacêutico e de um estagiário para a UDM
do SÁE de Erechim - fi§ e dii outras providências.

ADEMIRUfÁnCfO SAKREZENSKI, Prefeito Municipal de Jacutinga, Estado do

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, conÍbridas pela Lei Orgânica Municipal,

f'AÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono e

promulgo a presente Lei:

Art. 1o Autoriza o Poder Executivo Municipal a assinar/ratificar assinatura de Termo

de Cooperação T'écnica com os Municipios integrantes da Associação de Municípios do Alto
Uruguai paÍa a contratação de um profissional Farmacêutico e de um Estagiario para a LIDM

do SAE de Erechim - RS, relativo ao período de março de 2025 à fevereiro de 2026, nos termos

da Minuta em anexo (doc. 01), cuja cópia faz parte integrante da presente Lei para todos os

efeitos legais.

t
Art. 3'Revogam-se as eventuais disposições em

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacutinga, RS, aos vinte e
Março de dois mil e vinte e cinco.

,r: rlri rlí(úlll0Íllo, iíncnços a lribuloçü0.

2 2o
SÀI(R-EZENSIfl

Art.20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua

prazo previsto no Termo de Cooperação.

a contar do
justÍço 

e fiedoçrir

do mês de

Municipal
Cllii ARA MUNICIPAL DE JACUTINGA

ENTRADA

t

locutingq
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publique-se. rrrlh
4 tzi>

:)
AMIL CONTE

Secretário de Administração
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N" 3.750/2025

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

Excelentíssimo Seúor Presidente,

Nobres Senhores Vereadores.

O Projeto de Lei Municipal n" 3.75012025, busca autorização legislativa para que o

Município possa estar assinando e/ou ratificando a assinatura de Termo de Cooperação Técnica

com os Municípios integrantes da Associação de Municípios do Alto Uruguai paru a

contratação de um profissional Farmacêutico e de um Estagiario para a UDM do SAE de

Erechim - RS, no período de março de 2025 a fevereiro de 2026.

Destacamos que os objetiv'os e despesas decorrentes do referido Termo de Cooperação

Técnica se encontram descritos na Minuta que faz parte integrante do Projeto de Lei ora

encaminhado.

Acreditamos que a iniciativa contempla o interesse público.

Diante do exposto, enviamos o presente Projeto de Lei Municipal para apreciação dos

Nobres Senhores Yereadores, esperando que o mesmo encontre o respaido necessário por parte

desta Casa Legislativa.

SAI(REZENSKI
Prefeito Municipal

Rua Antônio Felini, s/no - CEP 99730-000 - CNPJ 87.613.394/0001-31
pmjacutinsa@jacutinga.rs.eov.br - (54) 3083-5050 - wwwjaculinga'rs'gov.br
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Atenciosamente,



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

]'ERi\to tlti (:(x)r't.:R^('Ã()'rÍ:('Nt('^ ItN'l'ttlt ()s i\tt,NI(:il'los IN'ÍI'GR^NTES tlA

Àilt,\tt t,ÀRÀ,\ ('()N'l'll,\'l)\('À() lrti I Il\l l'R{}rlssloN^1, rÂRiIIACí:ti'il{io r: DE u}t
l,:§'l'Â( ; | Á B!{! l';t llrl .\ t i l}ilt lx} tiz\ l,l lrí,: r: R ll(' I I I i}t

'rrfiNo Dt; coo|Iiq/tt'Ão Tí:cNIC/t

QUli !,;NTRti .§/ {'F:!.Í:BRA,v O.ç

ilTINK'IPIO IN'fIi(}RÁNTTi,§ DÁ

ÁssoctÀ{'Ão Dos $ÍLrNtc'lPtos Do

ÁI.TO ARUGUÁI PÀRÁ Á

Ü0NTRÁTÁÇÃO DE A,vÍ

PROFISSTONáL I7ÁR,IÍÁCÉIJÜCA E

DE UfuT EST/IGTÁRTO PTIRÁ Á L|D,VT DO

SÁE DE ERECITDÍ.

I - i\lUN|CÍPIO DE ÂRATIBA, pcssoa jurídica dc dircito público interno. inscrita no CNPJ sob

n'87.613.469/0001-84. com scdc na Rua Luiz [-ocser. 287. CEP 99770-000. neste ato represl'ntado

por seu Prcfeito Municipal. Celson Tarcísio Carbonera.

2 - üIUNICÍPIO DE ÁUnel. pcssoa jurídica de direito público intemo. inscrita no CNPJ sob no

92.453.802/0001-T5,comsedenaRuaPrinccsalsabel, 176.CEP99832-000.nestcatorcprcsentado

por seu PreÍ'eito Municipal, Gilmar Mustefaga.

3 - ll|UNICÍPIO DE BÁRÃO DE COTECIPE. pessoa jurídica de dircito pútrtico intcmo. inscrita

no CNPJ sob n'87.613.451/0001-82. conr sede na Rua Princesa Isabel. ll4. (]!.PgÇ740-000. ncste

âto rcprcseiriãdo por seu Prefcito lvíunicipal. Franciel Tiago lzycki

4 - MUNICipIO DE llÂRRA IIO RIO AZItlL. pçssoír juridica dc dircito pirtrlico intcmo. inserita

no CNPJ sob n" 93.539.153i000!-93. conl sede na llua Principal Vn". CIP 997q5-000' ncstc iltrr

rcprescntádo por scu Prelbito Municipal, Anderson llagatini

5 - MtiNlcÍpIO t)tr Bl-iN,lAlvIIN coNS'IitNT D() sul. pessoa juridica tlc ,.lircit§ público

intcrno. inscríta no CNPJ sob n" 01.612.2q2l0001-86. cotl'l scdL'na Rtta tla \latriz. l0til. ('HP

9965{r-0tt0,,)sslc ar{) representado por sr:u l)rel'cito lvlurricipal. Nilton.losr' VtL'ntini.

ír, MtJNI(til,t() l)li (lÂMplN^S tX) stlt., 1:csson 
jurítliul rlc tlircilo pirhlico itttcrttt,. inscritrt no
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pmjacutinga@jacutinea.rs.gov.br - (54) 3083-5050 - wwwjacutinga.rs'gov'br

locutingo
Lug ar para viver!
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CNPJ soh tr" 87.(r1.1..1.14/(Xl()l-ll(). errrlr sctlr: nrr l{rrl (icn. l)lrltro ljilho, ()9t}. ('}ilr 996$r-000. nestc

illo rcllrtsr'nlirtlo por scrr Itreli.ito lrlunicipnl, lhukr Scrgio Í]allisli.

7 i\llrNl('lPl() l)li (',tltl,{r§ (;{)i\ll,:s. pcssol .iurítliea rte rlirciro priblico inlerno" inscrita nrr

('NlfJ solr n" t)"1.5.1().llt7ru)()l-117. corrr sedc nit Ar,. l'c. listanislau (rlcinik. 61r. ('l:.í' ()982{r-()$$.

n(.stc ilto rç*l)r(.surtildo lx)r ssu l'rcltito N,lunicipai. llcrmcs r\ntonio i'aris

§ - ilttii\lcil'IO D1: C|:NTIiNÁRlo. pcssoa.iuritlica dc «lirciro público inlcrno. inscrira no CNPJ

sob n" 93.5J9.1-181000!--14. conr scdc nu Rua Antorrio iVlcnegatti. Jnn. CF.P 99818-í]ü0. nesle ato

rcprcsentado 1x)r scu |trclbito i\,turricipul Ccnoir lvíarcos l:lorck.

9 - ItlIJNICÍPIO D[ CHARRUA. pcssoa juridica <lc dircito público inrcmo. inscrita no CNPJ sob

n" 92.{50.733/000t-.16. com sedc nâ Rua Patlrc Rcus. s/no. CEP 99960.000. ne$te ato reprcseniado

por seu Prefeito Municipal. Cerso José Roncaglio

l0 - ITUNICÍÍ'IO Ue CRUZALTENSE. pcssoa juridica de dirciro público inlcmo- inscrira no

CNPJ sob n" 04.213.529/0001.14. com scde na Rua Pedro Álvarcs Cabral. 300. CEP 99665-000.

neste ato represcntado por seu Prelbito Municipai. Andls Çazzoni

I t - MUNICiPIO DE ENTRE RIOS DO.SUL, pcssoa jurídica de direiro público inrerno. inscrira

no CNPJ sob no 92.451.92710001-03, com sede na Ar,. Danilo A. Lorenzi.585. CEP 99ó+5-000.

ncste ato represcntado por seu Prefcito Municipal- Irson lvtilani

i2 - MUNiCÍfiO Oe f,REBANGO, pessoa juridica «ie «liru.ito púbiico inicmo. inscrira no CNP3

sob no 92.453.82810001-13. com sede na Rua Olindo \Valter. 137. CIiP 99920-000. neste aro

rcprcsentado por seu Prefeito Municipal. Vahnor José Tomclero.

,3 - MUNlCiplO Ug ERECIII[\!. pcssoa jurídica de rJirr-.ito público inremo. inscrira no CNpJ

sob n' 87.613.47710001-20, conr südu nâ Praça tla Bandcira. 354. CEP 99700-000" nç'sre- 0r§

rcprescntarlo por scu PreÍi:ito Municipal. Paulo r\lliedo ilolis.

l4 - MUNlcil,tO ttti liltvÁt, (;RANI]E, prssol jurítlica dc tlireiro pirhlico int,:nrr.r. inscrira no

CNI'J soh n" Íí7.613.43ói0001-34, üonl r;cdç nuÁr'. Capitrio ilatisra (irando, 3{i. ('trP 997i0-000.

ncslc alo rcprcscntado p()r scu I'rcl'cito N,lunicipal, Suzinei Schincitlcr
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGÀ

l5'-i\ltlNlciPl()l)lilis'l'(lÃ{). I^*ssot.iurí(licutlr:rlircitoprihlicoirrtcrno.inscritano('NÍ'Jsoh

n" 91.40(r.l4ll/()(l{)l -75. corrr scrlc nn ltuu ljiorcto l'iuzzcíln. í)5. ('l1f' 9(r(r.10-(,()(). ncslc ato

icprtsr'rüildr) i',rlr scll Plrlíi'ilo i\4urlicipn!. (ict'crstrtt /.itltlnclltltttn

l6 - i\lUNICinttl tfn fÀXlN^l,ZINllO. pcssoa jurklicn tlc dircilo pirhlico intcrno. inscrita no

CNP.I 
"-oh 

n" §1.4-s3.B5l /0001-08. csrrn scde rro Âv. !.i,-lo Ârnrando Ohrarnari. 757 - ('l:.P 99ír55-00f).

n('stc nÍo Nllr(scrrlado pi)r scu l'rctbito illunicipal. Jnrncs Àyrcs'l«trrcs.

l7 - l\ltlNlcifIO IIE FLORITINO PRIXO'IO. pcssoa jurirlica dc rlircito público intcrno. inscrita

no CNP.I sob no 01.612.289/0001-62, conr scdc na Av. Âlfredo Duckcr. 1484. CIIP 99910-000. neste

ato rcprescrrtado por seu Prefeito Municipal, Jair Ostrorvski

l8 - ItlUNlCÍptO nn GAURAMA. pessoa jurídica de direito público intemo. inscrita no CNPJ

sob no 87.613.428i0001-98. com sede na Rua Joào Armandio Sperb, 338, CEP 99830-000. neste ato

rcpresentado por seu Pret'cito Municipal. Eliczer Zanatta

l9 - MUNICÍpIO nf GETÚLIO VARGAS, pessoa jurídica dc direito público intemo. inscríta no

CNPJ sob n'87.613.410/0001-96, com sedc naAv. Engcúeiro Firmino Girardelo. 85. Centro. CEP

99900-000. neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Pedro Paulo Prezzotto

20 - MUNICÍPIO OB IPIRANGA DO SUL, pessoa jurídica de direito público intcrno. inscrita no

CNPJ sob n'92.453.836/0001-60, com sede na Av. do Comércio, 124. CIP 99925-000. neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Marco Antonio Sana.

2l - MUNICiptO nf ITATIBA DO SUL, pcssoa jurídica dc direito público intcmo. inscrira no

CNPJ sob n' 87 .613 .402/0001 -40, com sede na Rua Antonilo Ângelo 'tozzo, 845. ClrP c)S760-000.

neste ato representado por seu Prcfeito Municipal, Valdenrar Cibulski.

22 - MUNlCiptO Of .IACUTINGA, pcssoa jurícliqa de direito público iuterno, inscrita no ('NPJ

s<rb n" ÍJ7.613.3941ü001-31 , com sede na llua Antônio Felini, s/n", CEP 997i0-000, ncste ato

reprcscntado íxrr seu Prcí'cito Municipal, Adernir Sakrcz,enski

23 - MUNICÍPíO í)E MAIfCIILINO llAMOS, pessoa jurklica tlc dirüiro pirtrtico illrcül{). insüirir

no CNI'J sob n" 87.(rt3,2ll7l0$01-03, conr .sedc na l)rnça Pe. llasso, l-i, Cl.iP 991i00-000. nrslt ttto

rcprcscntado por scu llrcí'eito Municipal, Vrnnci Mnlissoni.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DB JACUTINGA

21 i\ltlNl('lPl() llli i\li\lllÂN() i\l(rlt(r. lxiss{ril .iurídic{ rlc tlircito pirhlico intcrno. inscrira no

('NPJ solr n" ll?.(rl.1..lll(r(X)(ll-95. §onr s.(ic ltn i{tur N'ligrrci i)eluni.2{il. ('íil' 9qiíil-(NlÍl. ncslc ato

&-prrsr'ntild(' lxrr scu l'r'cll'ito i\Írr[icipill. Vrrldr:cir lVlariano l'inlo.

:5 ItIIÀ*l('iPl() l)l'] NON(]Â|. rE*ss{}il juridica tlc tlircito intcrno. inscrita no ('l.lPJ sob o nn

ql.-§67.97.1,'fi)()l-()?. cotu scdc nil llua Pc. i\'larxrcl (krrncs (ionz;rles. 509 - Ccnlro NON()AI - RS.

q9ó00-000. rtcslL. ot() rcprescnlado p()r suc llre lcita hlurricipal. Adrianc Perin dc Oliveira.

:ó - IlUNlCit'tO »n PAULO IIRI{TO. pcssoa jurídica de dircito pútrlico ínterno. inscrila no

CNPJ sob n" 0{.215.168/0001-75. com scde na 
^venida 

lrmãs Consolata 189. CtlP 99718-000.

neslc ato reprcscntado por scu Prelbito tvlunicipai, Evandro Barattcr

27 - illUNICiptO US PONTE PRETA. pcssoa jurídica de dircito público interno. inscrita no

CNPJ sob n'93.539.1ól/0001-39. com sedc naAr,. Severino Scnhori.299.CEP 99735-000. ncstc

ato represcnlôdo por seu Prefeito Municipal. Josiel Fernando Griseli.

28 - MUNICiftO Of QUATRO IRNIÃOS. pessoa jurídica de direito público intemo. inscrita no

CNPJ sob n'04.215.994/0001-14, com sede na Rua lsidoro [isemberg. s/n". CEP 99720-000. neste

ato reprcsentado por seu Prefeito Municipal. João Paulo Balbinot

29 - MUNICÍPIO DIi RIO DOS INDloS. pessoa juridica <ie direiro público inremo

94.7M.10310001-86, com sede na Rua Angelo Santineli, 315 - centro Rlo DoS íttotoS - Rs, 99610-

000, neste ato representado do Prefeito Municipal, Flávio Gotin.

30 - l\tUNtCÍplO Un SÀO VALENTIilI. pcssoa jurídica dc direito público inrrmo" inscrira no

CNPJ sob n" 87.613.378/0001-19. conr sctlc na Praça'lhncrcdo Ncves, 30, CllP 996.10-000. ncste

a{o repr€scntado por seu Prelbito Municipal. Àlbcrtinho Dassolcr.

3l - MUNICÍI,IO »n SEVERIANO IIE ALMEIDA, pessoa jurítlica cle tlireiro pirblico inrc.nro.

irscrita no CNPJ sob n' 87.61 3.3600001-47, cont sede na Praça I 2 «le Âbril, I 30. CtiP 998 l0-000.

ncstc ato rcprcscntado por scu l)re'l'eito lvlunicipal, Jair Kanrnrler.

32 - MUNlCiplfl llf: 'IRÊs ÀRllot()S, pssoa jurídica rle dirci«i pÍrblico inrcruo. inscrita nrr

CNI'J;oh n" 92,453.Íll0ÍXXll-,1, çoru ssdc rtrr Âv. lrclipc Kops, 3t)-1, CI;P q97 l-í-ü)0. trcstc attt
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTTNGA

n:prL'sr'tllildo lrtu scrr llrclL.ito i\lurricipirl. ('itrhrs lilotctlciu Ilrrrillc

3.i" :\lljitil('ittttf tfU vlÂl)!,t'!"()§. lÀ*§srlit.iur{rlica tlc d!reilo pilhlilo inlrrn$. !r:serita nn ('NI,.l

strb rr" §7.61.i.i5:()(){)l-t)9. ü(rnr s('(lc rrrr llu:r ringclo l!rartchcr. l{!. ('lrl' 1)qll20-Olrtr.,lcslc írlít

Nprcscnlatlo lx)r s\'u l)rcli"itr trlunicilttl. (iiovittt Àttdrc Spcroltrr

cl-ÁtisttLÀ PRti\lEtR,\ - D() otlJl,l'tor

.,\s 1xrrlcs acinm qualilicoílüs linniulr o 1)Ícscnlc l'ERilIO DE C(X)PÍ,RÂÇÀO

F.NTRü O§ i\II.ii\ICiI)IOS INTE(;R,\NTE§ I)Â Ai\IAU IâR,\ i}IAN'TER CONTRÁTÁÇÃ(I

DE Ti}I PROFISSIONÂL F,\IL\I,ICÊUTICO E DE UIII ESTAGIÁRIO PÂRA Â IÍDNI DO

SAE DE ERECIIIIt. no scntido dc viabilízar âs contrataçõcs. íixando os valorcs das contribuiçircs

dc cada N{unicípio. nrcdiantc'as scguintes cláusulas c condiçõcs:

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS oBRIGAçÔes Dos T,ARTiCIPES:

Os lvíunicípios abaixo assinados. partícipes do presente Termo de Cooperaçâo Tecnica.

assumem as obri-eaçôes constanles na Justificativa abaixo.

CLÁUSULÂ TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA:

Hepatite é a denominação atribuída à inflamação do tigado. e pode ter diversas

edologias: imunológica. medicamenlosa. alcoólica. infccciosa (causada por bactcrias. protoz-oiirios

ou r,írus).

As hepatites virais sâo doenças infecciosas causadas por unr conjunto dc r'írus

hepatotrópicos identiÍjcados por lctras do allhbeto. scndo bcm conhecidas as causadas pelos r'írus

A- B. C, D (deltal c E. São de transmissão inter-humana. com distribuição univcrsal. com evoluçào

para cura ou croniíicaçâo. Apcsar dc sr:melhanças na ilpÍesenlaçâo clínica. diti'rcnr rlos aspsstss

cpidemiológicos c na evoluçâo. As hepatilcs causadas pclos vírus B r: C são problcmas gravcs dr.'

saúdc pública. tanlo pcla nragnilude quanto pcla alta porcenlagcrn dc intl.ctarios assintomáticos.

l:m 25 dc julho dc 2019 o Mínistério cla SaÍrde, os csÍados c os nrunicipios pnctuararu il

mígraçío dos mcrJicamentos dcstinedos ao lrâtânrelrlo das hepalitcs virais no SUS. que,lcixaranr tlc

comg)r o clçnco do Contp«rnerrtc lispecíaliz;rd«r dt Assistêrrcia liurnracêuticu (Cl:i\lt) c passirrânr a

inlcgrar o clcnco d«r ComJxlrrclrlc l:strategico do Assistêncin Farmacr,rulica (('liSr\l;). nrudança

aficíaliruda com a publícaçâo da i,+rtariu (;À4/MS n" 1537, de l2 dc.iunho tlc 1010.

Rua Antônio Felini, s/no - CEP 99730-000 - CNPJ 87.613.394/0001-31
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

r.Nrt Rio (ir.rrrrtc do Srrl. n lrirnsiçi\r tkrs corttpottcnlcs lctc sctr início cottt a prthli*tçi1o tlir

Resoluçio Cll] n" 2.10/2021. (irnr basc nl rcll'r'idrl rrrtnnitli\'t ílÍtcltxrtt-se as I lnicladcs

Dispcnsadgras ric llcriicatn('nlos 1ttl)i\4) ((rnr() rssl()nsrivcis pcla gcslth c tlisptnsaçiio rlc

ntediconrc.ntos llrtflr (1 {r. liun('rtkr d$s hc?rrtitr:s virnis ll r: ('. assim conro iti rcnlizirtkr Fírra {)§

mcdicanrcntrrs do Prrrgrantn I llVr^ids.

Â ll" Ctxrrdcncdoria Rcgitrnll de Saúdc (('llS) conta apcnas com uma Llt)iVt

cadastrods. r'inculada ao Scn'iço dc r\tcndinrcnto l:sptcializ.ldo-SAli lircchim" que. como já

deslar:ado acinra. at,,.ndc Õs Êlciciites dc t«la a rcgiilo vinculados ao I'rograma lllY/Ái<!s. No

âmbito rcgional. atrarts da r\ta dc Reuniào da Alvlr\U. rcalizatla na data dc 25 dc novcmbro dc

2031. pactuou-se a UDlvt do SAE Ererchinr conlo a de rct'erência para todos os 32 municípios

abrangidos pela I l' CRS.

A assistência farmacêutica (AF). scgundo a Politica Nacional dc Mcdicamcntos (PNivt).

insrituída pela Portaria do ltlinistério da Saúde n" 3.196/!998, ó partc integrantc e indispensável

para a efetir.idade do Sistema Único de Saúde (SUS) ligada à exccução das açr5es da assístência à

saúde da população.

Já de acordo com o Conselho Nacional de Saúde (Resolução CNS no 3381200-l). o

coDcailo é mais amPlo:

"Assistência Farmacêutica se trata de urn conjunto dc açôes

voltadas à promoçâo, proteção e recuperação da saúde. tanto

individual como coletivo. tendo o nrcdicanrenlo como insumo
essencial e visando o acesso e ao seu uso racional. Estc conjunto
envolvc a pesquisa. o desenvolvimcnto e a produção dr'
medicamcntos c insumos. bcm como a sua se'ltçüo" pr$gíamação.

aguisição. distribuição. dispcnsaçào, garantia de qualidadc dos
produtos e serviços. acompanhamento c avaliação de sua utilizaçio.
na pcrspectiva da obtcnção de rcsultados concretos c da nrelhoria da

qualidadc de vida da populaçÀo" (BRASIL. 200{)

Normalmente o ciclo da ÂF conto com 6 etapas succssivas e o rcsultodo tle unta

atividads é o ÍpÍtto de parrida para a outra, srndo que a ausência ou a cxccuçiio de fomta

inadquada de urna delas Írode prejudicar ou mcsrno inviabilizrrr todo o proçcsso. Sâo tlas: seicçilo.

programw;ão, aquísição, armazjnaÍnenlo, distribuição, prescriçÀo c dispcnsaçào.

No caso do tratamcnto das hcpatitcs virais li c C', cstube lcccu-sc ;rclu ('ll] n" lJ0-201I rt

Sistema de Controte l-ogistico dc Medicanrcntos (SlCl.OM) para gestào clínica c logística
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rclncionadrt:\.,\l: trtt trrdits ls Ill)i\t. r\pcsrrr tlc trnlrr-sc rlc uru sisluru Íur1(lrnalí(íunrnle

Í\llraniclriTs(k) plo l\lirristt\'irr tln Stritlt'scntlo os trilttrios dos l'rrÍocoftrs {'llnicos c l)irclrizes

Ti.rapiuticrs (l{'l)l') lttr.l r'r lnrlnntr''nto tlns lrcpnlitc*, lictlucrtlct»cntc (}§orrenr inconsistências n1rs

pro('("ssos quc dcnrllrdnlrl ar'ltliaçilo crilica tlo prrrlissional tànttaci'tllicrr rcsJxrrrvivcl ld'cnico. alúm

dc trrla.l §cstào drr sislL'mt c controlc do lnnazcnarnsnto c disg:nsaçilo dos nrerJicamcnlos.

r\trnlnll'rltr''a tlDi\{ do SÂli tircchirn c()ntl corn unro fannocôutica cumprindo jomada

dc trahalho diária dc 6 horas. l:ssl prrrlissional jri rcspondc pcla gcstilo c dispcnsaçâo dos

mcdit-anrcnlos do progranra lllV/Aids. Dr.'ssa mancira. o advcnlo de um novo scrviço a s€Í

incorporado à mtina da UDIr,l rL'qusr o reforço da cquipc de trabalho parâ o cumprimento da

dcmanda imposu.

Vale rcssaltar quc o SÀE llrechim recebe íinanciamcnto anual dc R$ 75.000.00 (setenta

e cinco mil reais) para su.r manutençâo. oriundo da Uniâo. verba essa que não cobrc sequer os

custos de manutenção da cquipe. cabendo ao município a complementação com recursos próprios

para arendimento dc pacicntes de toda a regiào.

Nesse sentido. esse projcto visa o estabclecimento de um convênio para a manter â

conúaução de um proÍissional farmacêutico e um eslagiário para a UDM do SAE Erechim.

fixando-se os valores que cada tvíunicípio coopcrado conlritruirá^

CLÁUSULA TERCEIRA - DÂ EXECUÇÃO:

As atividades decorentes do presente Temro serâo executadas fic'lmente pelos

paÍtícipes, de acordo çom as cláusulas estabclecidas. respondendo cada um dos paíicipr's pelas

consequências de sua inexecuçâo lotal ou parcial.

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS HUMANOS

Âs contrabções do lrarmacôutico c rio Êstagiário serão realiz-arlas p*lo folunicipio dr:

Ercr,him- através de conlratação temporária. sc.ndo o rnesmo responsár,el pelos pagamentos.

PAftÁGRÂfo PRIMI:IRO: O Município de Ercchim reccbenr rnensrlurcnic iL\

contribuiçÕcs dos MunicÍpios panícipcs dn prcsentc 'l'ermo de Coopertçilo e rcpassará aos

profissionais contralados.

P/tRÁGIfÂfO SECUNI)O: l'odos os Municipios parlicipcs do preseutc 'l'cmto
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rssponsá\'cis siut sillirturiuntcnlc rcstxusii|cis pclits c(!tllriltilçaics c por lodlts as qtrcslircs elcla

dccorL'rltcs. tle qutlqrrcr .rrrlcnt".iudiciltl rNr exlrrrirulicirrl'

cLÁu§t!l,Â QUINTÂ - lr{}§ nEt"'uil.'{O§ trlilÂil{j*llRÜ§:

Os rac*mrrs linnmcims Filrs Fryanlêttln d$s t*munersçe,es tlo F'nrmaeêutieo c do

§sr*giário setikr rnrcsdos" llti FOIIMÀ l(itlÂt.ll'ÁRlÂ. pekrs M*nieípior f,ailí§ipe§ tlo prexnie

't'enr1n de Cotrlxraçàc. quc pngmrfu rlirr.latn*ntc *o Muniefpio tle Í.ircehim. respons*vet plos

pegârnmt{!§ dos prrrlissioRais. atC o últirno dia útil dc rnôs {ratralhetlo.

PÂltÀ(;RÂ1.'{} tllilc0t {)s pugarrcntos scrâu el'cluatlos mcrjianlc dcJxrsito banciiriir

nê ri)llta do ltlunicipio tlr. l:rcclrinr. no l]r\NC() IX) IiSlhDO tX) RIt) üRi\Nt)f: D() Stil-

i],.\NRl§tll..;\g. t)310. CIC 0.1.161713.0-1" ('NP.l n" tt?.fi13.477/0001'20'

ct-Áusul..\ §EXTÂ - Do§i \âLoREs l),\s Rr,illuxgRAÇ{ifisr

Os lalorcs mcnsais das renruncraçrics scrào de R§ 8.826.84, para o Í:armacôutico r: sç

rcl-:rc ao reginrc geral (lNS§). Conlrato -lcmporário dc 40 horas scmanais. Já o valor da

rcmuncraçio do Eslagiário será de RS 1.187.50, r,alorcs tjstes coirespondcntc§ âo 0no de 1015.

scndo que a cada ano o valor é rcajustado conr hasc no pcrccntual aplicado pelo ivlunicípio de

Erechim aos sen'idores.

Farrnacêutico: R§ 8.826.84 x 11.34 = R§ I l7,7i0,00lano

Iistagiário 6 hs: RS I ^ 187.50 x !2 - R§ l-t.250"001ano

Ncste ano, de março de 2025 a feverciro de 2026, totaliartrá o valor de R§

I32,000,00 (crnÍo e trinÍa e r.lois mil rcais), cabendo a cada município ârcar com o çalor «lt

RS 4-000,00 (guatro mil reais) (o valor scrá ratcarlo +m 33 Nlunicípios), rlcvcndo o pxganrsnlo

ser palizado em parccla única atô o dia 30 dc scttmbro de 2025, mcdiantc dcpósilo bsncário

nâ rontâ do l\íunicípio de Ercchim, no IIANCO l)O ES'lADO DO l{1() CR.'\Nt}E I)O St't. *

IIANRISUI-. Ág. 0?10. C/C 04.1ó3713.0-1. CNPJ n" 87.613..17710001-20.

(-'arla município deve enviar o cÍIlrprovlntr"-tlc clcDósito. els'ithrrlLt:nte idtntifir'âdg.

Ed.rd-lr.g-mail ad m-saudcft, ú
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cr.Átrsul,^ st.:'l'ti\lA - t)^ \,t(;llNcl^:

,.\rigrruciarl()llrcsL'rrtslcnuottdc l2(tlrrc) ülcsris.c(lulildosnpaíirdc{)l dcrnarçorle

1015. pxirrrtlo scr pnrrrogltkr Jxrr iguul priotlo crlr círs(! de intcrcssc,Jr* partes.

clÁtrstiL^ 0IT\/^\/A - DA /rUI'ER,\(:ÀOr

llstc tt'ntrs ptdcrii scr tltcrad<l cm qurlqucr dc sucs cláusulas c dispxlsiçõcs. exceto

quanto ao sr"'u objcto. ttrcdiautc 'l'enno r\ditivo. dc conrunr acordo cntrc as paícs. dcsde que tal

inlcrcssc sc.ia manitbstado. pret,iarneulc. por cscritn.

CLÁUSULÂ NovÀ. DA DENUNCIA oU REsCIsÃo:

O prescntc Tenno dc Cooperação pode'rá ser dcnunciado a qualquer tempo, por iniciativa

de qualquer um dos partícipes. mediante notiíicaÇào per cscrito, com anteeeelêncía mínima de l0
(trinta) dias. ou rescindido por acordo entre os partÍcipes. ou. ainda. por descumprimento das

cláusulas c condições estabelecidas ou por supcrveniência de legislaçâo que o torne inexeqüír,el.

respondendo os mesmos pelas obrigações a1e então assumidas.

PARÁGRAFO ÚXICO: A eventual rescisão deste Termo não prejudicaú a execução

de atividades previamente acordadas enlre as partes, já iniciadas, as quais manterão seu curso

normal até a sua conclusão.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA PUBLrcaÇÂo:

A publicação resumida do presenle Termo de Coopcraçâo scrá efctivada por extralo em

Diário OÍicial do Município de Erechim-RS. no prazo de trinta dias a contar de sua assinatura.

CLÁUSUI,A DÉCIMA PRIMEIRA - DA§ CoNTRovÉRSIAs E Do FoRo:

As questõcs guc porventura adviercm crn dcconência dcstc inslrumento seriio dirimidas

pelas partes, adrninistreti.ramenlc c, na impossibilitlade cle fazê-lo dc.sta tbnua. scrão rqsolvidas no

Foro da Comarca de llrcchimlRS.

[:' par cslarern as;im ajustitdos, llnnarn o prssenÍs ]bmro de Cooperaçi1o I'ercnica. ent (]f
(duas; vias dc igual tc«rr e lbrma, na prcscnça das teslenrunhÍrs (lue, lünlbónr, o Rssinanr.

l:rcchínr-l{S. 2l de !Lvcrciro tli: 2{}2_5,

MUNICIP ro DE Áur^

-_//-
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